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ATA DA 20ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 1 

AMBIENTE - CONDEMA - BIÊNIO 2019/2021 - 13/05/2022 Ao décimo terceiro dia do mês 2 

de maio do ano de dois mil e vinte e dois, das 14 às 16h, em ambiente virtual devido à 3 

pandemia de covid-19, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Defesa do Meio 4 

Ambiente de Peruíbe, CONDEMA, para a 20ª reunião ordinária do biênio 2019/2021. 5 

Compareceram os seguintes conselheiros: Eduardo Monteiro Ribas, representante titular 6 

da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura; Karen Cristina Gehwer, representante 7 

suplente do Gabinete do Chefe Executivo; Sérgio Martins Guerreiro, representante titular 8 

da Procuradoria Geral do Município; Ana Paula Falaschi, representante titular da Secretaria 9 

de Obras; Aruã Caetano, representante titular da Fundação Florestal; Joaquim do Marco 10 

Neto, representante suplente da Fundação Florestal; Maridel Vicene Polachini Lopes, 11 

representante titular do MoCAN; Rodrigo Del Rio do Valle, representante titular do Instituto 12 

BIOPESCA; Syllis Paes de Bezerra, representante titular da ECOPHALT; Mônica Teixaira, 13 

representante suplente da ECOPHALT; Gabriel Moraes Gasparoto, representante titular da 14 

Associação Residencial Jardim São Luiz; Renan dos Santos, representante titular da Aldeia 15 

Indígena Tekoá Kwaray; Participaram como visitantes a técnica de gestão ambiental da 16 

Secretaria de MA, Raquel Duprat Cavalcanti; os munícipes Susete Coutinho (Núcleo Rural); 17 

Rosemary Netto Cintra e Hélio Cintra (Coop. Amantes da Natureza. A reunião iniciou-se às 18 

14:15h, e diante de um atraso justificado do presidente, foi aberta pelo vice-presidente 19 

Rodrigo, que pediu inversão da pauta da organização da Semana do Meio Ambiente, que 20 

será apresentada pelo presidente. Iniciam pela pauta 5, que trata da implantação da coleta 21 

seletiva. A secretária comunica que o edital de cadastramento das entidades de catadores 22 

foi encerrado, houveram duas entidades que se habilitaram, a Cooperativa Amantes da 23 

Natureza e a Associação Garça Vermelha, e foram chamadas para assinar um termo de 24 

cessão de uso provisório do Galpão de Reciclagem, até se concretizar a implantação do 25 

projeto de reciclagem, onde a comissão busca a contratação da entidade pela prefeitura. 26 

As entidades já estão ocupando o galpão desde o dia 25/04, e a secretária elenca as 27 

dificuldades encontradas, pois as entidades não contam com uma prensa, nem mesa para 28 

separação, esteira, dificuldades que ela entende que a prefeitura tem que colaborar com a 29 

solução. Fala das entidades como ANCAT, MNCR, SEBRAE, que já estão colaborando na 30 

capacitação e orientação dos catadores. Então a secretária apresenta a postagem feita em 31 

Facebook pelo Sr. Plínio Melo, da ONG MONGUE, que chegou a participar da reunião feita 32 

pela prefeitura com os representantes das cooperativas e associações de catadores 33 

identificando-se como representante da Associação Garça Vermelha, na qual acusa a 34 

prefeitura de ter entregue o Galpão para ser utilizado como moradia pelo Sr. Hélio e Sra. 35 

Rosemary, da Cooperativa Amantes da Natureza, pois eles estavam sendo despejados de 36 

sua residência e não tinham para onde ir, inclusive com fotos da ordem judicial de despejo. 37 

Comunica que o Sr. Hélio e esposa já fizeram BO e tomaram as providências cabíveis, 38 

mediante orientação jurídica. O Sr. Plínio também iniciou uma campanha para tirar a 39 

cooperativa do galpão, cuja motivação é desconhecida, fazendo encaminhamento de um 40 

documento ao MP, mídias sociais e prefeitura, no qual acusa a Cooperativa Amantes da 41 

Natureza de ser uma cooperativa de fachada, de que com a aprovação do CONDEMA a 42 

prefeitura cedeu o Galpão para uma empresa privada, o Ferro Velho do Pai, pedindo ao 43 

MP que cancele o contrato feito entre a prefeitura e as entidades para o uso provisório do 44 

galpão e faça a cessão do equipamento exclusivamente para a Associação Garça 45 

Vermelha. Diz o quanto é preocupante essas acusações do Sr. Plínio, pois há anos há uma 46 

luta sendo feita para implantar esse serviço no município sem sucesso, e a interferência 47 
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dele está sendo bastante inadequada. Nesse momento o presidente Eduardo Ribas entra 48 

e assume a direção da reunião no lugar do vice presidente. O Conselheiro Sérgio diz que 49 

a habilitação foi para “cooperativas”, o que o Sr. Hélio representa, tem associados. A outra 50 

entidade não tem essa característica. O objetivo da lei é contratar catadores, é propiciar 51 

renda para, e o objetivo é tentar legitimar a participação de pessoas que tenham essa 52 

atividade como geração de renda. Não é uma disputa de empresas, e a outra entidade não 53 

tem atividade no momento, ao contrário da Cooperativa do Sr. Hélio e Sra. Rose, que 54 

trazem essa característica. A secretária relata que solicitou à Secretaria de Meio Ambiente 55 

que enviasse o relatório de acompanhamento das atividades das entidades no Galpão feito 56 

diariamente pela Técnica em Gestão Ambiental da prefeitura. A secretária apresenta o 57 

relatório, que segue em anexo, mostrando o trabalho realizado. Nesse relatório é 58 

constatada que a única integrante da Associação Garça Vermelha é a D. Maria Rufino, que 59 

não faz coleta, apenas separação, ao contrário da Cooperativa que consta com vários 60 

integrantes que saem às ruas para coletar material. A D. Maria foi advertida por queimar 61 

material, prática inadequada de separação de material fino. A conclusão foi que as 62 

entidades estão em tratativas para tentar trabalhar em conjunto e foram notificadas para 63 

entregarem as planilhas, o que não havia sido feito até a entrega desse relatório. A 64 

Associação Garça Vermelha está desde 2014 nesse Galpão, e o Sr. Plínio reivindica que 65 

seja cancelado o acordo com a Cooperativa Amantes da Natureza, alegando que a 66 

Associação já tem “10 anos de parceria com a prefeitura na coleta seletiva”, ao que a 67 

secretária argumenta ser um ‘tiro no pé”, pois se nesse tempo todo a associação foi incapaz 68 

de implementar um projeto no município, provavelmente não o fará agora. Passa a palavra 69 

para a conselheira Syllis que aponta a má conduta do Sr. Plínio, o desserviço que presta à 70 

comunidade, e questiona como ainda permanece atuando em Conselhos, Questiona a 71 

permanência da Associação Garça Vermelha durante tanto tempo no Galpão sem que a 72 

prefeitura tomasse providências e lamenta a atitude do Sr. Plínio com as publicações em 73 

Facebook e a representação enviada ao MP com tantas informações deturpadas e 74 

comunica que encaminhou documentação comprovando a falta de veracidade da denúncia 75 

feita por esse senhor, solicitando que o Condema fizesse uma moção de repúdio do 76 

colegiado. O presidente esclarece que após o edital que deu vazio, houve o empenho da 77 

Secretaria de Meio Ambiente de retomar esse trabalho para a implantação da coleta 78 

seletiva, cita a parceria interessante que foi feita com este colegiado e que chegou-se à 79 

conclusão que seria interessante prorrogar esse processo para identificar as entidades que 80 

estariam aptas a serem os catalizadores desse processo. Surgiram essas duas entidades, 81 

que se habilitaram, foi feita a reunião com o prefeito, e de forma unusual foi feita a cessão 82 

do galpão para as duas entidades, pois acredita que a D. Maria está sendo envenenada 83 

mas que acha que possa haver uma aproximação dela com a Cooperativa para trabalharem 84 

em conjunto. Agradece o trabalho da Raquel, e das conselheiras Mari e Syllis nesse 85 

processo. A conselheira Syllis lembra que o Sr. Plínio pede a saída da Cooperativa do 86 

Galpão, o que é muito grave. A presidente da Cooperativa agradece a nossa participação 87 

e pede o respaldo do colegiado para o trabalho que estão realizando, cita o 88 

acompanhamento da técnica Raquel e diz que foi feito um B.O, sobre a publicação feita 89 

pelo Sr. Plínio, e também denuncia as ofensas que a D. Maria Rufino, da Associação Garça 90 

Vermelha lhe dirige todos os dias. Agradece por tudo e convida nos convida para conhecer 91 

o trabalho que estão realizando. O Sr. Hélio fala da dificuldade de desenvolver o trabalho, 92 

que a prefeitura está cumprindo a parte dela, cita os vários bairros onde a Cooperativa já 93 

está conseguindo fazer a coleta do reciclável, mas conta que a D. Maria tem dia que não 94 
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abre o Galpão, diz que o Galpão é dela, fica fotografando o material deles, que ela disse 95 

que nem queria entrar no edital, que o fez por insistência do Plínio. Quanto ao Ferro Velho 96 

do Pai, ele apenas havia ido levar um material que estava na casa dele para o Galpão, 97 

estava dando um apoio. A secretaria aponta que o Sr. Plínio quando tem um objetivo ele 98 

não mede esforços e que é evidente que ele está manipulando a D. Maria. Lembra que ele 99 

já teve um comportamento bastante inadequado nesse CONDEMA há alguns anos atrás, 100 

não passou pelo Conselho de Ética pois se afastou antes de ser encaminhado. Depois 101 

disso, passou a fazer postagens desrespeitosas e ofensivas em Facebook com imagens da 102 

secretária e da presidenta do colegiado à época. Apontou a sua falta de escrúpulos quando 103 

busca objetivos nem sempre claros, o que parece estar acontecendo agora de novo. A 104 

conselheira Syllis insiste na retirada da Associação do Galpão e uma nota pública em 105 

repúdio à manifestação do Sr. Plínio. A secretária solicita o encaminhamento da 106 

documentação das duas entidades para a Comissão de Acompanhamento, e o presidente 107 

diz que irá providenciar. Ele pede ao conselheiro Sérgio que esclareça sobre a questão da 108 

injúria e calúnia feitas à Cooperativa e ao Condema. Como já foi feito o B.O., foi 109 

encaminhado o relatório da Secretaria de Meio Ambiente e a representação feita pela 110 

conselheira Syllis, não vê motivo para mais atuação. A partir dos relatórios feitos pela 111 

técnica, dá para caracterizar uma entidade como cooperativa e a outra não. Isso não 112 

significa que ela não possa modificar essa situação, mas a entidade não pode ficar na 113 

atitude passiva esperando que levem o material até ela, o que descaracteriza a questão do 114 

cooperativismo, fica como se fosse uma empresa com um monopólio. Ressalta que uma já 115 

se identificou como uma cooperativa, e que se a outra não se caracterizar como tal, será 116 

orientada nesse sentido. Se isso não se der, também irá apoiar essa solicitação da 117 

conselheira Syllis. Ele diz que quem defende o Conselho é a Procuradoria Geral do 118 

Município, disse que não há fundamento nessas acusações dele e lembra que lá atrás, o 119 

Conselho da Mulher já apontou esse caráter dele na perseguição sistemática feita à então 120 

secretária de Meio Ambiente, Dra. Rosangela, que foi uma questão de gênero. Então, irá 121 

pegá-lo se houver alguma acusação em relação ao Sr. Hélio e à Sra. Rose. A secretária 122 

pontua se já que foi constatado que a Associação Garça Vermelha não tem catadores, que 123 

não coleta, e não pode trabalhar o material coletado pela Cooperativa, qual o sentido dela 124 

ocupar o Galpão, se o processo é de implantação da Coleta Seletiva, e solicita a saída 125 

dessa entidade do local. A conselheira Syllis observa que não há um trabalho coletivo, que 126 

o edital foi apenas para identificar as entidades que existiam no município, e que se chegou 127 

ao ponto da Sra. Rose ter feito um B.O., as ameaças da D. Maria aos cooperados no 128 

Galpão, concluindo que não há como essa associação continuar ocupando esse local. 129 

Também insiste em alguma forma de repúdio ao Sr. Plínio pelo seu comportamento, que 130 

nem deveria ocupar cadeia em conselho. Pede que a Cooperativa receba uma prensa, mais 131 

equipamentos, para que o Sr. Hélio possa vender para outras empresas, não apenas para 132 

o ferro-velho. O presidente diz que as duas entidades apresentaram documentação por isso 133 

foram habilitadas, e que a avaliação do trabalho realizado no Galpão coletado pelo relatório 134 

que será usado para poder fazer com segurança essa escolha, que deve ser de uma 135 

entidade que atenda todos os aspectos da coleta seletiva e reciclagem, para que tudo se 136 

realize dentro da segurança jurídica. Quanto à moção, acredita que só dará ibope para ele, 137 

mas que deixará a decisão para o colegiado. A secretária também considera que uma 138 

moção não surtirá efeito, pois as outras que ele recebeu não tiveram efeito. Diz que tudo 139 

para ele é pessoal, é que mostrar que ele incomodou dará para ele o material para alimentar 140 

o assunto em mídias. O conselheiro Sérgio comenta que ele abusa da liberdade de 141 
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expressão e que aconselha a que se aguardem os desdobramentos da representação no 142 

MP. A secretária comenta que ele deveria ser denunciado ao Conselho de Ética, mas do 143 

Conselho da Cidade, pois fez uma postagem em grupo de whatsapp para preencher vaga 144 

da ONG MONGUE no colegiado, ao que o conselheiro Sérgio concorda. Que fazer 145 

representação é um direito, que ele fez uma denúncia que será apurada. Ele tem 3 cadeiras 146 

no Conselho e não tem integrantes, não realiza assembleias, seria interessante fazer um 147 

pedido de averiguação sobre a forma como está utilizando suas vagas. O presidente retoma 148 

a palavra com a pauta da Semana do Meio Ambiente, cuja programação segue anexa e 149 

convida as entidades que quiserem participar da mostra que acontecerá na quarta-feira na 150 

Praça da Matriz. A munícipe Susete solicita a fala e apresenta a Aliança Pela Infância, um 151 

projeto no qual atua, para participar no evento na praça. Como a conexão da internet caiu, 152 

ficou combinado que ela irá apresentar em reunião com o presidente. A pauta da 153 

Arborização Urbana fica automaticamente transferida para o próximo encontro do colegiado 154 

e às 15:59h, a reunião é encerrada. 155 

 156 

 157 

 158 

        159    
 Eduardo Monteiro Ribas                             Maridel Vicene Polachini Lopes 160 

          Presidente do CONDEMA                                    Secretária Executiva 161 

  162 

 163 

 164 

 165 

Peruíbe, 13 de Maio de 2022  166 

 167 

 168 
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